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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.704, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
177.071,37 (cento e setenta e
sete mil e setenta e um reais
e trinta e sete centavos), em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.735, de 18/12/2023,
um  crédito  adicional  suplementar  à  seguinte  dotação
orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
Ficha: 0452 - Funcional: 15.451.0108-2.096
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 175.000,00
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E

LAZER
Ficha: 0574 - Funcional: 27.812.0046-2.003
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000- OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ...............R$ 2.071,37
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 177.071,37

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.09.01  -  SECRETARIA  DE  ESPORTES  E

LAZER
Ficha: 0558 - Funcional: 27.812.0046-1.554
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 1  –  1 1 0 . 0 0 0 0  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES..........................................R$ 177.071,37
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 20 de dezembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 20 de dezembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.705, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
47.000,00  (quarenta  e  sete
mil  reais),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.733, de 18/12/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO
Ficha: 1078 - Funcional: 08.241.0081-0.031
3.3.90.93.00  -  05  –  500.0106  -  INDENIZAÇÕES  E

RESTITUIÇÕES...........................R$ 47.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente da
transferência  de  recursos  financeiros  do  Ministério  da
Cidadania  por  meio  de  Emendas  Parlamentares.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 20 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.706, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2.343,44 (dois mil e trezentos
e  quarenta  e  três  reais  e
quarenta e quatro centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.445, de 15/12/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
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orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 1123 - Funcional: 10.302.0075-2.073
3.3.90.39.00 - 02 – 300.0173 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..................R$ 2.343,44
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 20 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.707, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2 . 4 0 7 , 4 5  ( d o i s  m i l  e
quatrocentos  e  sete  reais  e
quarenta  e  cinco  centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.445, de 15/12/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.03.07  -  CENTRO  DE  ATENÇÃO

PSICOSSOCIAL  -  C.  A.  P .  S .
Ficha: 1039 - Funcional: 10.303.0075-1.670
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 5  - 3 0 0 . 0 1 1 8  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES...............................................R$ 2.407,45
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, o superávit financeiro,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I e § 3º, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 20 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.708, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
200.000,00  (duzentos  mil
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.732, de 18/12/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.20.03 - DIRETORIA DE TRANSPORTE
Ficha: 1190 - Funcional: 15.451.0058-1.739
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  -  0 5  –  8 0 0 . 0 0 6 2  -  O B R A S  E

INSTALAÇÕES..........................................R$ 200.000,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo de recurso
recebido por meio da Emenda Individual nº 40940001, de
autoria da senadora Mara Gabrilli.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 20 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 20 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.457.960,05  (um  milhão  e
quatrocentos  e  cinquenta  e
sete  mil  e  novecentos  e
sessenta  rea i s  e  c inco
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
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exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.742, de 21/12/2022,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 1194 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.3.90.39.00 - 05 – 100.0220 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ...........R$ 1.457.960,05
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 21 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 21 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.711, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
183.140,00 (cento e oitenta e
três  mil  e  cento  e  quarenta
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.741, de 21/12/2023,
um  crédito  adicional  suplementar  à  seguinte  dotação
orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.04.01 - MANUT.SEC. DE INFRAESTRUTURA,

OBRAS, PLANEJ URB E HABITAÇÃO
Ficha: 1191 - Funcional: 15.451.0058-2.095
3.1.90.13.00  -  05  -  100.0198  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  110.000,00
Unidade: 02.05.01 –SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ficha: 1192 - Funcional: 04.122.0007-2.003
3.1.90.13.00  -  05  -  100.0198  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  40.000,00
Unidade:  02.18.03  -  MANUTENÇÃO  DA  GUARDA

MUNICIPAL
Ficha: 1193 - Funcional: 06.181.0030-2.059
3.1.90.13.00  -  05  -  100.0198  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  33.140,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................

............................R$ 183.140,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  E

DEFESA SOCIAL
Ficha: 1032 - Funcional: 06.122.0030-1.517
4.4.90.52.00  -  05  –  100.0198  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
.....................................R$ 53.140,00

Unidade:  02.19.01  -  SECRETARIA  DE  CULTURA  E
TURISMO

Ficha: 1159 - Funcional: 13.122.0048-1.517
4.4.90.52.00  -  05  –  100.0198  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
.....................................R$ 130.000,00

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
...........................R$ 183.140,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 21 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 21 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.713, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
513.827,26  (quinhentos  e
treze mil e oitocentos e vinte
e  sete  reais  e  vinte  e  seis
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.263, de 27/06/2022,
um  crédito  adicional  suplementar  à  seguinte  dotação
orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0097 - Funcional: 12.365.0116-2.012
3.1.90.11.00  -  02  -271.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
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CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 400.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0159 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.11.00  -  01  –  220.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 113.827,26

T o t a l  d a
Suplementação......................................................................
............................R$ 513.827,26

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0141 - Funcional: 12.361.0112-2.014
3.1.90.11.00  -  02  –  262.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 400.000,00

Unidade:  02.02.05 -  DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA
PILOTO

Ficha: 0173 - Funcional: 12.306.0043-2.127
3.1.90.11.00  -  01  –  230.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
......................................R$ 13.583,46

Ficha: 0174 - Funcional: 12.365.0116-2.127
3.1.90.11.00  -  01  –  213.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
......................................R$ 3.566,22

Ficha: 0175 - Funcional: 12.361.0112-2.127
3.1.90.11.00  -  01  –  220.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
......................................R$ 26.369,70

Ficha: 0176 - Funcional: 12.306.0043-2.127
3.1.90.13.00  -  01  –  230.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.....................................R$  1.662,93
Ficha: 0178 - Funcional: 12.361.0112-2.127
3.1.90.13.00  -  01  -220.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  2.098,21
Ficha: 0190 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3.1.90.11.00  -  01  –  230.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 5.978,71

Ficha: 0191 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3.1.90.11.00  -  01  –  212.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 5.185,65

3.1.90.11.00  -  01  –  213.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 27.377,61

Ficha: 0192 - Funcional: 12.361.0112-2.478
3.1.90.11.00  -  01  –  220.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 16.258,98

Ficha: 0193 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3.1.90.13.00  -  01  –  230.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  1.771,07
Ficha: 0194 - Funcional: 12.365.0116-2.478
3.1.90.13.00  -  01  –  212.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  530,62
3.1.90.13.00  -  01  –  212.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  3.148,69
Ficha: 0195 - Funcional: 12.361.0112-2.478
3.1.90.13.00  -  01  –  220.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  4.416,69
Ficha: 0197 - Funcional: 12.306.0043-2.478
3.1.90.16.00  -  01  –  230.0000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 1.878,72

T o t a l  d a
Anulação................................................................................
...........................R$ 513.827,26

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 26 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 26 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 13.715, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
162.400,10 (cento e sessenta
e  dois  mil  e  quatrocentos
reais  e  dez  centavos),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.263, de 27/06/2022,
um  crédito  adicional  suplementar  à  seguinte  dotação
orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL
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Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0122 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.1.90.11.00  -  01  –  213.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 155.239,28

Ficha: 0123 - Funcional: 12.365.0116-2.967
3.1.90.13.00  -  01  –  213.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAISR$7.160,82
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
............................R$ 162.400,10

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ficha: 0041 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  212.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 28.547,68

3.1.90.11.00  -  01  –  213.0000  -  VENCIMENTOS  E
V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 6.311,88

Ficha: 0042 - Funcional: 12.361.0112-2.003
3.1.90.11.00  -  01  –  220.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 2.609,60

Ficha: 0043 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3.1.90.13.00  -  01  –  212.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  1.965,23
3.1.90.13.00  -  01  –  213.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  6.378,69
Ficha: 0045 - Funcional: 12.365.0116-2.003
3.1.90.16.00  -  01  –  212.0000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 8.110,15

3.1.90.16.00  -  01  –  213.0000  -  OUTRAS  DESPESAS
V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 10.095,00

Ficha: 0075 - Funcional: 12.366.0112-2.999
3.1.90.11.00  -  01  –  220.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 5.782,43

Ficha: 0076 - Funcional: 12.366.0112-2.999
3.1.90.13.00  -  01  –  220.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  1.896,51
Ficha: 0077 - Funcional: 12.366.0112-2.999
3.1.90.16.00  -  01  –  220.0000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 2.061,51

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL
Ficha: 0111 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3.1.90.11.00  -  01  –  212.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 37.867,60

Ficha: 0112 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3.1.90.13.00  -  01  -  212.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS......................................R$  4.056,69
Ficha: 0113 - Funcional: 12.365.0116-2.965
3.1.90.16.00  -  01  -  212.0000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 4.808,14

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 0159 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.11.00  -  01  –  220.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 29.777,28

Ficha: 0160 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.13.00  -  01  -220.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS........................................R$  2.060,13
Ficha: 0161 - Funcional: 12.361.0112-2.966
3.1.90.16.00  -  01  -  220.0000  -  OUTRAS  DESPESAS

V A R I Á V E I S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 2.910,76

Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR
Ficha: 0219 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.1.90.11.00  -  01  -  220.0000  -  VENCIMENTOS  E

V A N T A G E N S  F I X A S  -  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 346,95

Ficha: 0220 - Funcional: 12.361.0112-2.141
3.1.90.13.00  -  01  -  220.0000  -  OBRIGAÇÕES

PATRONAIS.......................................R$  6.813,87
T o t a l  d a

Anulação................................................................................
...........................R$ 162.400,10

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 26 de dezembro de 2023

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 26 de dezembro de 2023.

Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria de
Fiscalização  de  Posturas,  CONVOCA  E  CITA,  os(as)
Senhores(as):

·  ALINE  CRISTINA  VIANA  SANTOS,  proprietário(a)  do
imóvel de código 03-474-018-000, na cidade de Lins;

· ANA MARIA DE PAULA SILVA, proprietário(a) do imóvel
de código 02-101-006-000, na cidade de Lins;

·  ANTONIO  MARCOS  PEREIRA  DO  NASCIMENTO,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  03-475-006-000,  na
cidade de Lins;

· DIEGO VINICIUS RODRIGUES DE LIMA, proprietário(a)
do imóvel de código 03-470-019-000, na cidade de Lins;

· DOUGLAS FELYPE METODIO LOPES, proprietário(a) do
imóvel de código 01-064-013-000, na cidade de Lins;

·  EDUARDO  COSTA  DE  OLIVEIRA,  proprietário(a)  do
imóvel de código 03-470-011-000, na cidade de Lins;

·  ELZA  MEDICI  BATISTA  PEREIRA  -  ESPOLIO,
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
03-103-004-000, na cidade de Lins;

· ELZA NOGUEIRA DE MELO - ESPOLIO, proprietário(a)
ou responsáveis do imóvel de código 03-071-009-000, na
cidade de Lins;

·  ESTEVAN VINICIUS DE SANTANA, proprietário(a)  do
imóvel de código 03-474-002-000, na cidade de Lins;

· FABIANA DE LIMA, proprietário(a) do imóvel de código
02-337-007-000, na cidade de Lins;

· FABIO ROBERTO FERREIRA PINTO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  04-421-018-000,  na
cidade de Lins;

·  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  OLIVEIRA  JUNIOR,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  03-475-015-000,  na
cidade de Lins;

· KELLY PICINATO PEREIRA, proprietário(a) do imóvel de
código 03-468-007-000, na cidade de Lins;

· LUCIANO MESSIAS SORIANO, proprietário(a) do imóvel
de código 03-463-016-000, na cidade de Lins;

· MARCOS CESAR BRANDES - ESPOLIO, proprietário(a)
ou responsáveis do imóvel de código 03-79G-019-000, na
cidade de Lins;

·  MARIA  DE  FAT IMA  CUSTODIO  SANTANA ,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  03-271-010-000,  na
cidade de Lins;

·  M A R I A  D E  F A T I M A  D A  C O S T A  R E S E N D E ,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  04-453-012-000,  na
cidade de Lins;

·  NATASHA  DA  SILVA,  proprietário(a)  do  imóvel  de
código 03-467-044-000, na cidade de Lins;

·  NELI  FERREIRA LIMA ZUCARELLI,  proprietário(a)  do
imóvel de código 03-219-023-000, na cidade de Lins;

· PRISCILA TECOLA, proprietário(a) do imóvel de código

04-449-029-000, na cidade de Lins;
·  VANESSA  CAROL INA  FURLAN  DA  COSTA ,

proprietário(a)  do  imóvel  de  código  03-464-003-000,  na
cidade de Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização
de Posturas (14) 3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos,
n° 754, Lins/SP, nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 3ª e última
publicação  deste  edital  no  Diário  do  Município,  a  fim  de
tratarem  de  assuntos  de  seus  interesses.

Lins/SP, 29 de dezembro de 2023.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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